
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 I 2L28

CONTRATO DE FORNECIMENTO NO. 099/2O24FOR.PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO. Oí212023

Termo de Contrato de Fornecimento que
entre si fazem a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOUTO SOARES e a

Empresa MARISVANE CEDRO DE

SOUZA.ME.

Pelo presente contrato que entre si Íazem, de um lado o Município de Souto Soares, Estado a Bahia,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/0001-98,
representada pelo Prefeito, Sr. André Luiz Sampaio Cardoso, inscrito no Cadastro de Pessoa FÍsica (CPF) sob
o n'916.397.195-04 e portador do RG n"746013930/SSP-BA, doravante designado simplesmente de
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa, MARISVANE CEDRO DE SOUZA-ME, situado na Pç Juthay
Magalháes, 174, Centro - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 13.211.17810001-23,
lnscrição Estadual no 011.893.396, neste ato reperesentado pelo Sf Marisvane Cedro de Souza portador do RG
no 753930501 SSP/BA e CPF no 261.738.298-27, a seguirdenominada CONTRATADA, têm entre sijusto e
acordado celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Pregáo Eletrônico no 01212023 e
Processo Administrativo 01912023, Tipo Menor Preço por lote, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no

8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposiçÕes pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO

1 .1. O presente Contrato tem por objeto a Contrataçáo de Empresa para o fomecimento de Material de Limpeza,
Higiene Pessoal, Fraldas Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as
necessidades da Prefeitura e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba, conforme especificaçóes e
quantidades estabelecidas no termo de referência, conforme Edital de Pregáo Eletrônico N'. 01212023 e seus
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA. REGIME DE EXECUçÃO

2.1. O Regime de Execuçâo do presente Contrato é de contratação lndireta com Fornecímento Parcelado, em
obediência ao Edital de Pregâo N" 01212023 e seus Anexos, que a este integra, independentemente de
transcrição, e à Lei Federal N'8.666 de2110611993, Lei Federal n' 10.52012002, Decreto Federal n'10.02412019.

CLÁUSULA TERCETRA - PRAZOS

3.'1.O prazo de entrega dos produtos deverá estar disponibilizado ao Contratante em imediato após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.2. O produto deverá ser entregue em local indicado na ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCÁ

4.1. O prazo de vigência do contrato será até 3111212024, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado
mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO, COND!ÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 20.564,24 (vinte mil, quinhentos e
sessenta e quatro e vinte e quatro centavos), resultante das quantidades constantes na Planilha Orçamentária
e proposta de Preços, objeto do Edital de Pregão No.01212023.
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5.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, através de ordem bancária (transferência ou depósito), no prazo

de até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação.

5.3 - O ptazo pa,a pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota Fiscal e

Recibo, devidamente atestados pelo setor responsável.

5.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

5.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderáo sofrer reajuste após ó interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor

- INPC exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

5.4.3. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua
solicitaçáo por escrito, contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para análise e negociação a Prefeitura
Municipal

CLÁUSULA SEXTA. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital de Pregão N'.01212023,
correrão à conta de recursos constantes de dotaçÕes consignadas no Orçamento Municipal para o exercício
corrente a saber:

Unidade Orçamentária: 02.10.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade 2155 - Manutençáo das Açôes da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentá ria= 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das AçÕes da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Orçamentáfia:02.12.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividad e: 2074 - Desenv. e Manutençâo das Açôes da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentá ria 02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj.Atividad e: 2062 - Manutenção das AçÓes do Fundo Municipal de Educação.
Proj.Atividad e: 2067 - Manutençáo das AçÕes do Ensino Fundamental.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade:2084 - Manutençáo das AçÕes da Atenção Hospitalar e Ambulatorial/ Média e Alta

Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Açóes da Atenção Básica
eroJ.ntiviOaOe: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Açôes do Fundo Municipalde SaÚde

Proj.Atividad e:2159 - Manutençáo das AçÕes do Bloco de Vigilância em SaÚde
Proj.Atividade: 2160 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividad e: 2161- Manutençâo do Serviço de Urgência e Emergência Municipal

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARTA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCTAL

Proj.Atividad e:2087 -Manutenção das AçÕes da Secretaria Mun. de Ação Social

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNtCtPAL DE AçÃO SOCIAL
proj. Ativida de:2102- Manutenção das Açóes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL
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Proj. Atividade: 2095 -Manutençâo do Programa Primeira lnfância
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊUCn SOCIAL
Proj. Atividade: 2098 -Manutençáo das Açôes de PSE - Proteção Especial.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDo MUNIcIPAL DE ASSISTÊNcn SOCIAL
Proj. Atividade 2153 -Projeto lnfância Protegida.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
PROJETO/ ATIVIDADE:2102: Manutençáo das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das AçÕes de Proteção Social.
Unidade Orçamentária: 02.íí.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividade:2073 - Manutenção. das AçÕes da Secretaria, de Agricultura e Recursos Hídricos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Transporte.
Proj./Atividade:2154 - Desenv. e Manutenção das Açóes da Sec. Munic. de Transporte.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 1500
Fonte: 1550
Fonte: 1540
Fonte:1660
Fonte: 1661

cLÁusuLA SETTMA - DTREITOS E OBRIGAçÕeS OAS PARTES CONTRATANTES

7.1 .DA CONTRATADA:

7.1.1- A CONTRATADA deverá fornecer o objeto desta licitação de acordo a necessidade da CONTRATANTE.

7.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigaçÕes e compromissos
contraÍdos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a
qualquer tÍtulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7 .1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, impertcia ou imprudência, na execuçâo do objeto deste
Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade,
a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fornecimento objeto deste
Contrato.

7 .1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter estoques suficientes para atender as necessidades do objeto contido
no Edital, que é parte integrante deste Contrato.

7 .1.6 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77 da Lei
8.666/93;

7 .1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes por eles assumidas todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigida na Licitação.

7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista na Lei Federal n. 8.666/93.

7.2.DA CONTRATANTE:
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7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigaçÕes financeiras decorrentes do presente
Contrato, na integralidade dos seus termos;

7.2.2 - A fiscalização do fornecimento será por pessoal designado pela CONTRATANTE.

7 .2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, dentro
de 36 (tinta e
seis) horas, as reclamaçÕes que fizer, sem prejuízo de outras sançÕes que possam se aplicar a CONTRATADA.

clÁusuLA orrAVA - lsENçÃo DE PENALIDADE
8.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os fornecimentos, não havendo assim nenhum
risco futuro para o MunicÍpio, contudo fica estipulado multa de 10% (dez por cento) incidindo sobre violação das
cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada.

cLÁusuLA NoNA - DA TNEXECUÇÃO E DA RESCTSÃO
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA:

9.1.1 - O náo cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9.1.2 - A lentidáo do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega
dos produtos adquiridos, nos prazos e condiçôes estipulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;

9.1.4 - A paralisaçâo da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

9.1 .5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporaçáo sem a prévia autorizaçáo
por escrito da CONTRATANTE;

9.1 .6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinaçÕes regulares da Fiscalização da CONTRATANTE,
bem como dos seus superiores;

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei número 8666/93 de21106193;

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

9.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou nâo o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a

conclusão da entrega dos produtos sem prejuízo à Administração;

9.1.9 - A dissoluçâo da CONTRATADA;

9.1.10 - A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do contrato;

9.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as

consequências contidas no artigo 80 da Lei N" 8666/93 de 21106193, sem prejuízo de outras sançÕes previstas
na citada Lei.

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas:
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9.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de
8.1.1 a 8.1.í0, ou outros contidos na Lei No. 8666/93 de 21106/93;

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência paru a
CONTRATANTE;

9.2.2.1- A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente da CONTRATANTE;

9.2.2.2 - Quando a rescisáo ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:
a) Devolução da garantia "se houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cLÁusuLA DECTMA - COND!çOES GERAIS
10.1 - Seráo de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, planos estatÍsticos e quaisquer outros
documentos elaborados pela CONTRATADA, referente ao objeto executado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, quando
necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os direitos
assegurados à CONTRATADA;

10.3 - lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de
Preços da CONTRATADA;

10.4 - Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato;

10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
11.1. O fornecimento deste contrato será fiscalizado pela Servidora Mariana Varjão dos Anjos, matrÍcula de n.o

3395, cujo objeto contratado reÍira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455
e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato flca sob a
responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da
Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021e Decreto Municipal no

173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

11.2. O servidor designado para atuar como gestor do contrato terá, dentre outras, as seguintes atribuiçÕes:

15.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar cÓpia à

CONTRATADA para a imediata correçâo das irregularidades apontadas, sem prejuízo das penalidades previstas

neste contrato e na lei;

15.2.2. Conferir se os fornecimentos prestados estáo de acordo com as especificaçÕes técnicas exigidas;

15.2.3. Rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos, se considerados em desacordo ou insuficientes,
conforme o termo, discriminados na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência anexo ao Edital de
Licitação;

í5.3. A presença da fiscalização náo atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo
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12.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário Oflcial do Município, no prazo de 10

(dez) dias a partir da data de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. FORO

13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Souto Soares, do Estado da Bahia,
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas,
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo

Souto Soares Ba, 01 de Julho de2024

AND LU O CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Testemunhas:

MARISVANE CEDRO DE SOUZA.M
CNPJ: 13.211.17810001-23
CONTRATADO

1 2 Çz-
GNO -o RG Nr 4.gltt.lr- j t:



quarta-feira,24 dejulho de2024 | Ano IX- Edição n" 01345 | Caderno I üâ ôrilürâô Müniôíülo EE4
t .]

ntcl â Íê S1,'l:' ttlit;;itt :;: :,, ::: ; :ti,,i:::,.

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -TeleÍax: (075) 1339-2t50 | 2L28

EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.55tU0001 -98

Contrato N' 099/2024FOR-PMSS - Pregão Eletrônico n'0'1212023
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares- Bahia.
Objeto: ContrataÉo de Empresa para o fomecimento de Material de Limpeza, Higiene Pessoal, Fraldas
Descartaveis, Pilhas e diversos Materiais de Copa e Cozinha, destinados a suprir as necessidades da Prefeifura
e suas Secretarias do Município de Souto Soares/Ba.
Proponente/Homologado: , MARISVANE CEDRO DE SOUZA.ME, situado na Pç Juthay Magalhães,
174, Centro - Souto Soares/BA - CEP: 46.990-000, inscrita no CNPJ sob o no 13.21í,178/0001-23,
lnscrição Estadual n" 01 í.893.396.
Vator Homologado: R$ 20.564,24 (vinte mil, quinhentos g sessenta e quatro e vinte e quatro
centavos).
Embasamsnto Legal: Lei n.o 8.666/93 e'10.520102 suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentárla: 02.10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESE. E MEIO AMBIENTE
Proj.Atividade: 2155 - Manutenção das Ações da Secretaria de Desenvolvimento e Meio Ambiente
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.02.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL
Proj.Atividade: 2008 - Manutenção e Desenv. das Ações da Secretaria de Administração Geral
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Orçamentária: 02.12.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Proj.Atividade: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Munic. De Cultura e Turismo
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.O4.O2- FUNDO MUNICIPAL DE EOUGAçÃO
Proj.Atividade: 2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de Educaçáo,
Proj.Atividade: 2067 - Manutenção das Ações do Ensino Fundamental.
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj.Atividade: 2084 - Manutenção das Ações da Atenção Hospilalar e Ambulatorial/ Média e Alta
Complexidade
Proj.Atividade: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
Proj.Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Proj.Atividade: 2159 - Manutenção das Ações do Bloco de Vigilância em Saúde
Proj.Atividade: 2í 60 - Manutenção do Hospital Municipal
Proj.Atividade: 2161 - Manutençáo do Serviço de Urgência e Emergência Municipal
Elemento Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unldade Orçamentárla: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÃO SOCTAL
Proj.Atividade: 2087 -Manutenção das Ações da SecretaÉa Mun. de Ação Social
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 2102 - Manutençáo das Ações PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade orçamentária: 02.06,02- FUNDo MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoclAL
Proj. Atividade: 2095 -Manutenção do Programa Primeira lnÍância
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orgamentárla: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SOCIAL
Proj. Atividade: 2098 -Manutençáo das Ações de PSE - Proteção Especial.

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unadade Orçamentária: 02.06.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSlsTÊNClA SOCIAL
Proj. Atividade: 2 í 53 -Projeto lnfância Protegida.
Elemênto Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
PROJETO/ ATIV]DADE: 2í 02: Manutenção das Açôes PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das Ações de ProteÇão Social.
Unidade Orçamentária: 02.1 í.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. E REC HIDRICOS
Proj.Atividade: 2073 - Manutenção. das Ações da Secretaria, dB Agricultura e Recursos Hídricos
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Unidade Orçamentária: 02,09.01 - Secretarla Municipal de TranepoÉe. *&

..,, Rua Eulaçio,Vieira Viana I 13regF,a ,

www
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

872726C05DBEE0CED8F9698EB83307EF
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Prefeitura M ,de Souu

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av, José Sampelo, ne 08, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP 46,990-000

CN PJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3339-2150 / 2128

Proj./Atividade: 2154 - Desenv. e Manutençáo das Ações da Sec. Munic. de Transporte
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte:1500
Fonte: í550
Fonte: í540
Fonte: í660
Fonte: í661
Prazo de Vigência: 0110712024 a 3111212024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
872726C05DBEE0CED8F9698EB833D7EF
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

13,21t.L78/0001-23

MARISVANE CEDRO DE SOUZAcial:
Endereço: PCA JUTHAY MAGALHAES 174 TERREO / CENTRO / SOUTQ SOARES / BA /46990-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atrrbuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8,036, de 11 de maío de 1990, certifica que, nesta data, aempresa aclma ldenflflcada encontra-se em sltuação'regular perante àFundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente... ceftificado não servlrá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contrÍbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 0L/ 07 /2024 a 30 / 07 / 2024

Certificaçã o N úmer ot ZOZ4OTO 1 O 620 1B O 497 gg Oz

Informação obtida em 09/07/2024 Og:29:OL

A utllização deste Certifica
condicÍonada a verificação
www,caixa.gov,br

do para os fins previstos em Lei estade autenticidade no site da Caixa:

!s:/i ca'11S,.l lla-crf. eaí,:a. g,:v,brii t,n sulta+rÍlp,6g;Si i,:.nsulta Empr+qa,líJr. isf

li;'.prlir-::
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CERTIDÃO NEGAEI\/A DE OÉETTOS ERÃBAÍ'.IIISTAS

NOME: MARISVANÉ CEDRO DE SôUZA' (MATRTZ E FILIAIS)

CNPJ : 13 .ztt .17'B l:0 0 0 L-23 7'

Certidâo no: 30438375 /202q
-Expedlção: 02/05/2024, às'

Validad.e: 29/tO/2024 - L80

de sua exPedição.

oitent,a) dias, cont'ados da data

relação

de sua
alho na

L0 23:48
(cento e

Certlflca.sequeMARISVANEcEDRoDEsouzÀ(MÀTRIZEFILIATS),
lnscrlt,o (a) no cNPJ sob o no 13 ' 211 'L78/ oo01-23' NÃo' coNstA como

inadlmplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da consolidaÇão

das I,els do T-rabalho, acrescent,àdos pelas Leis ns ; o L2 ' 440i 20r1 e

l-3.467/20t7, a "o 
Àto Ot/?9?2,-4e '9GJT' -d" 2L de janeiro de 2022'

Os dad.os constantes dest' 
-à"ttidão são dq' resPonsabilidade dos

Tribunal s d.a. Tr,abal.ho . .' i. -r i

No caso de.p,êsSoá jurld.ica,, a. CerL,idão atesta a empresa em

a todos os seuÉ estabeLecimentos, agências ou filiais '

A aceitação, desta certidÊ'o condiciona-se à verificação
autenticidad.enoportaldoTribunalsuperiordoTrab
lnt,ernet (htt,pt//www 'tst' jus'br) '

Certidão emitida gratultamente '

INFORMAçÃO TUPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas constam os dados

necessários à id.entificação das Pessoas naturais e jurldicas
inadimplentés-'perante a Jus'üfça'-ld'o Trabalho quânto às obrigaÇões

estabelecidas em sentença..ç.endenaLÓria transitada em j'ulgado ou em

acordos j udfcÍaís, . traba,Ihistas" .,inclus'ive" :no concelnente aos

recolnimLn'tÔ.s''-'mrêvide'nci':árti'o.s'. a honorários' a custas' a

emolumentob .ou. ai recol;h:.iffiq.nuos'determinados em lei; ou dêcorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho.ComissãodeConcíIiaÇãoPréviaoudemaistltulosgUêl.Por
disposição }egal, contiver força execut'iva'

'I -.-

-,-, \, E i
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MINISTÊruO DA FAZENDA
§éêiãtariã aa Recelta Federal do.Brasil
Éiõôúãáãrià-eeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS T À OIVIOA ATIVA DA UNÁO

Nome: MARISVANE GEDRO DE SOUZA
CNPJ ; 13.21 1.17 81000 1'23

Ressalvado o dlreito da a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer d[vidas de

responsabllidade do suJelto passivo aclma ldentlficado que vierem a ser apuraclas, é certificado qtle:

1. constam débltos admlnlstrados pela Secretarla da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exlglbllldade suspensa nos termos do art. 151 da Lel no 5,172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Trlbutáiio Naclonal (CTN), ou obJeto de declsão judiciat que determina sua

descõnstderação para flns de certiflcação da regularidade flscal, ou ainda não vencldos; e

Z.náo constam lnscrições em Dtvida Atlva da Uniâo (DnUl na Procuradoria-Geral da Fazonda

Naclonal(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa,

Esta cerfldão e vállda para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públlcos da admlnlstração dlreta a ele vlnculados. Refere-se à sltuação do

suJelto p6ilvo no âmblto da RFB e da PGFN e abrango incluslve as contrlbuiçÕes sociais previstas

nai alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo únÍco do art.. I da Lei no 8,212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condlclonada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

e n d e re ço s < http : //rÍb. gov. brz o u < http : //www. p gfn. g ov' b r>.

cerfldâo emitida gratuitamente com base na Portaria conJunta RFB/PGFN no 1.751 ,de211012014.

Emltida às 08:43;56 do dia 2110512024 <hora e data de Brasílla>.

Válida até 1711112024.
Códlgo de controle da certldáo: AEgD.BCBE.06D0.2F86

Qualquer rasura ou emenda lnvallclará este documento'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ SAMPAIO
SOUTO SOARES
BA

cERTTDÃo NEGATIVA DE DÉetros
N'. 41 512A24

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.("),

CERTIFICO que, verlÍlcando em nossos reglstros, não constam débltos para a ompresa supra citado, que lmpeçam a
expodlção desta certldâo até a presente data em nome do contrlbulnte aclma ldentlflcado, ressalvando o direito da
Fazenda Públlca Munlclpalde cobrar, em qualquertempo, os débltos que venham a ser apurados pela autorldade
admlnlstratlva.

Observação: Esta ceÉidão tem validade de 90 dias.

A aceltação desta certldáo está condlcionada à verificação de sua autentlcldade na lnternet, nos endereços
Conforma código de controle informado abaixo.

Certldão emitlda via lntemet om:
0410612024

Cntidão VÉtlds àlái Oatfi9 i ZOZ4

Códlgo de Controls da Certldão:

29855.41 5.20240604. N.59. 1 625

tHillll[llllilllilllIiilflllffliilillillIiitilrftiifiriiiiitilitillirllif[itifIiiltii

Nome

MA.RISVANE CEDRO DE SOUZA . ME 391 1 625

C.N.P,J.

13.211.17810001.23

Endereçor
pÇA pÇA J UTHAY MAGALHÃES, 1 74 05) 3339.23 44 I (75) 3339-2344

Balrro:

CENTRO

CEP:

46990000

Munlctplo:

SOUTO SOARES

UF:

BA



Emissão: 0210512024 10,24
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GOYERNÔ PO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

certidão Neg at]la de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. 113e114 da Let3.956 de 11 de dezembro de 1981 'Codigo
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No: 20241912503

R.AzÁo soctAL

MÀzuSVANE CEDRO DE SOUZA

rNScRtçÃo ESTADUAL

011.893,396

CNPJ

t3.2L7.77810001-23

ca certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relatlvas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da Procuradorla Geraldo Estado, ressalvado o dlreito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar qualsquer débitos que vierem a ser apurados posteriorfiiente'

Emiflda em 02t05t2024, conforme Portaria no 918/99, sendo válÍda por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz'ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão orlglnal de lnscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recelta Federal do MÍnistérlo da Fazenda.

Página I de I RelCer-ti,i aoN egrtiva.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, 08

Centro

SOUTO SOARES

13.922.s54/000í-98

Acompanhamento de Saldo da(s) Atas

Período :04/07 I 2A23 á 04 I AT 2024

SOUTO SOARES

Fomecedor i. ilIARISVANE 'GEDRO .:ME:,, ,: . .:- , .-,;, ,

7,a:

7 f1! 9n{0í43, 0243i 0345,

': :.ir: . á =; 
rajijri!,]

] rr ,:';;; lii fil a, i ,: riirrili ii
i:rLã ,iÉ, iiÉiH t::ii jlii Éii

i,ilãiiátâil

-

I P* (R$) l

r;+5;,=li5i
A llli'ltgitii 1;tlr, rr.$

-

Vtr (R$)-
ipr,,'r i Iltêns:':ala

Qtd I
13800200/.74 0í litro, Und. 2700,00 6,17 16.659,00 764,00 4.7í3,88 1936,00 11.945,12 28,30

13800200475
em

fragrância agradável, para assepsie das mãos.
com no mÍnimo 800 ml cada,

Und. 2130,00 5,79 12.332,70 727,O0 4.209,33 8.123,37 34,'t31403,00

13800200476 na cor
conlendo 50 lls, de 3ocmx3ocm.

Und. 200,00
I

496,002,48 196,00 486,08 4,00
I

9,92 98,00

1 3800200477
na cor

contendo 50 fls. de 21cmx22cíÍr. Und 100,00 2,26 226,00 100,00 226,00 0,00 0,00 100,00

1380020U78 dimensóes mínimas 21cm (largura) e no mínimo de
23cm e máximo 27cm (comprimento) Und 250,00 5,19 1.297,50 158,00 92,00820,02 477,48 63,20

í 3800200479
branca dupla - super absorvenles e resistentes -
pacote com 2 unidades - c,/ 60 toalhas cada rolo -
medidas aproximadas: 22 x 19cm cada

Und. 90,00 8,35 751,50 89,00 743,15 1,00 8,35 98,89

GUARDANAPO DE PAPEL, bTANCO, fAbTiCAdO COM
100% fibras de celulose virgem, tamanho
aproximado de 23 cm x 23 cm, pacote contendo 50
unidades

13800200480 Und. 35,00 1 19,003,40 35,00 119,00 0,00 0,00 í00,00

i,i.p§,50' a

t
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